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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Indiaporã
CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
Site: www.indiapora.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
indiapora
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Site: www.indiapora.sp.leg.br

 	 Sexta-feira, 11 de agosto de 2017			   Ano II | Edição nº 289			   Página 1 de 3

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ	 2
Atos Oficiais	 2
   Decretos	 2
Licitações e Contratos	 2
   Homologação / Adjudicação	 2
   Contratos	 3



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

 	 Sexta-feira, 11 de agosto de 2017			   Ano II | Edição nº 289			   Página 2 de 3

DECRETO Nº 1.497, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Transfere recursos do orçamento 
vigente de 2017.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 9º da Lei Municipal nº 833/2016, 
de 17/06/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º   Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura 
do Município de Indiaporã transferir as dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas na importância de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais):

Acréscimos:
Local: 020201Departamento de Administração

Ficha: 44 – 04.122.0045.2005.0000  Gestão Político Administrativa                            
1.500,00

4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL GERAL ......................................................   R$ 1.500,00

Reduções:
Local: 020201Departamento de Administração

Ficha: 41 – 04.122.0045.2005.0000  Gestão Político Administrativa                            
1.500,00

3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA

TOTAL GERAL .....................................................   R$ 1.500,00

Art. 2º   As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 833/2016, de 17/06/2016) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º   Este Decreto entrará em vigor a partir desta 

data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 08 de 
agosto de 2017.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO

– Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento –

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica 
a quem interessar possa, que a Senhora Prefeita, 
“HOMOLOGOU” para os agricultores: o Sr. ROBERTO 
AGUIAR DE OLIVEIRA – CPF: 121.679.108-27 – DAP 
Física SDW0121679108270301120246,  os itens: 01, 03, 
04, 06 e 07, no valor de R$ 8.998,50(oito mil novecentos 
e noventa e oito reais e cinquenta centavos), e para o Sr. 
ORZINO TEODORO DE OLIVEIRA – CPF: 047.233.778-
59 – DAP Física SDW0047233778591205150952,  os 
itens: 02 e 05, no valor de R$ 4.350,00(quatro mil trezentos 
e cinquenta reais), referente a Chamada Pública para 
aquisição em até a quantidade de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, durante o 2º semestre do 
exercício de 2017, em atendimento a Lei nº 11.947, de 16 
de junho de 2009 e Resolução/CD/FNDE nº 026, de 17 de 
junho de 2013. Objeto da Chamada Pública nº 002/2017. 
Ficam convocados os interessados para assinarem os 
Contratos no prazo e condições estabelecidas, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 LL., desde que precluso o 
prazo de recurso e/ou, proceda-se na forma da lei.
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Indiaporã – SP, 10 agosto de 2017

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Carta Convite nº 022/2017

Processo Licitatório nº 057/2017
Processo Administrativo nº 062/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – CNPJ: 
46.947.396/0001-80

Contratado: COMTEL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA. – CNPJ: 06.097.838/0001-21

Contrato nº 119/2017 – Aquisição de Peças

Valor Total R$ 15.625,00

Contrato nº 120/2017 – Mão de Obra/Conserto

Valor Total R$ 4.698,00

Valor Total do Convite R$ 20.323,00

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de conserto mecânico 
da máquina “PÁ CARREGADEIRA – HYUNDAI – HL 740 
– 7A”, com o fornecimento de peças e serviços de mão 
de obra necessária, para atender o setor de Agricultura e 
Pecuária do Município.

Assinatura: 11/8/2017

Vencimento: 11/9/2017
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